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O Município de Santa Margarida do Sul – RS, através da Secretaria 

Municipal de Administração e Fazenda, torna público que estará 

realizando Pregão Presencial nº 011/2020 – Contratação de 

Empresa para coleta e transporte de lixo, para a Secretaria de 

Transporte, Viação, Obras e Serviços. A Abertura e julgamento do 

processo ocorrerão no dia 14 de maio de 2020, às 10:00hrs, no Setor 

de Licitações, anexo ao Centro Administrativo Orestes da Silva 

Goulart. O Edital e maiores informações poderão ser obtidas de 

segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 14h, no prédio da 

Prefeitura Municipal, sito a Avenida 17 de Abril, nº 503, pelo fone 

(0xx55) 3615 3303, ou através do site 

www.santamargaridadosul.rs.gov.br. 

  

Santa Margarida do Sul, 30 de abril de 2020. 

  

LUIZ FELIPE BRENNER MACHADO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Fabiana Faria Saldanha Vieira 

Código Identificador:F2EC4B72 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 280/2020 

 

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS – Prefeito Municipal de 

Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONCEDE Licença Saúde de 04.05.2020 a 04.06.2020, 32 (trinta e 

dois) dias, ao Servidor SIDIRLEI TEIXEIRA DE OLIVEIRA, 

Matrícula 534-7, Operário, Classe A, Padrão 2, conforme artigo 210, 

211 da Lei Municipal n° 514/92. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA 

BOA VISTA EM 29 DE ABRIL DE 2020. 

  

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se 

e Publique-se 

  

PÂMELA URRUTH DE MELO 

Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 

Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:E78012DF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 281/2020 

 

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS – Prefeito Municipal de 

Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal NOMEIA 

a contar de 04.05.2020, PATRICIA LEILANE SILVA 

GONÇALVES, Chefe de Coordenadoria, Padrão CC-4, ficando 

lotada na Secretaria Municipal de Administração. Ficando dispensada 

de exercer suas funções de Chefe de Seção, Padrão CC-3. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 

VISTA, EM 29 DE ABRIL DE 2020 

  

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se 

e Publique-se 

  

PAMELA URRUTH DE MELO 

Secretária Municipal de Administração   

Publicado por: 

Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:F4FAFCA6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 282/2020 

 

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS – Prefeito Municipal de 

Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, DESIGNA 

a contar do dia 04.05.2020 a Servidora PATRICIA LEILANE 

SILVA GONÇALVES, Chefe de Coordenadoria, Padrão CC-4, para 

responder pela Secretaria Municipal de Administração na ausência da 

Secretária. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA 

BOA VISTA EM 29 DE ABRIL DE 2020. 

  

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se 

e Publique-se 

  

PÂMELA URRUTH DE MELO 

Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 

Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:731D8EB0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

LIVRAMENTO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

COMISSÃO PROCESSANTE - INTIMAÇÃO 

 

Processo nº 01/2020 

  

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte, Eu, Danúbio 

Barcellos de Gusmão, 

Presidente da Comissão Processante, venho INTIMAR o Sr. Solimar 

Charopen Gonçalves, de 

que este não poderá estar presente na oitiva da testemunha Ramzi 

Ahmad Zeidan, por ambos 

não poderem estar ao mesmo tempo no mesmo recinto conforme 

ordem judicial, estendendo- 

se a restrição, também, em relação ao vereador Carlos Enrique 

Civeira, conforme determinado 

pela 4º Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul, podendo 

nomear procurador que o represente, se assim entender. 

Datas redesignadas: 

Dia 02/05/2020 a partir das 10:00hs, oitiva de testemunhas Sra. Gretty 

karinna Pereira 

Gonçalves; 

Dia 02/05/2020 a partir das 10:00hs, oitiva de testemunhas Sr. Ramzi 

Ahmad Zeidan; 

Dia 02/05/2020 a partir das 10:00hs, oitiva de testemunhas Sr. 

Glauber Gularte Lima. 

  

DANÚBIO BARCELLOS DE GUSMÃO  

Presidente 

  

ULBERTO NAVARRO  

Relator 

  

LUIZ ITACIR SOARES  

Secretário 

Publicado por: 

Mauro Altino Pereira de Souza Junior 

Código Identificador:981E9040 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

COMISSÃO PROCESSANTE - INTIMAÇÃO 

 

Considerado a recusa do vereador Carlos Enrique Civeira em assinar a 

intimação proveniente da Comissão Processante, dando ciência do 

conteúdo do e-mail recebido pela 4ª Câmara do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Sul, datado de 28/04/2020, juntado nos 

autos do Processo de Cassação nº 001/2020, fica o mesmo ciente via 

edital, o que vai autorizado pelo Presidente da Comissão Processante. 

Conteúdo: “De ordem do Relator, Exmo. Sr. Desembargador Rogério 

Gesta Leal, comunicando que a jurisdição doTribunal de Justiça deste 

Estado não tem incidência alguma sobre processo administrativo do 

Poder Legislativo (Comissão Processante) e, portanto, não há que 

deferir ou indeferir qualquer ato institucional seu. As ordens judiciais 

determinadas neste feito as pessoas eventualmente envolvidas na 

referida Comissão Processante do Legislativo devem ser cumpridas, 

cabendo ao Poder Legislativo Municipal viabilizar os seus interesses 

de acordo com elas, seja ouvindo-as separadamente ou outra medida 

que entender autonomamente por bem. Att Adriana Schmidt 

Secretária da Quarta Câmara Criminal;” Dessa forma, intima V.Srª. a 

se abster de descumprir a decisão judicial exarada junto à Câmara de 

Vereadores de Sant’Ana do Livramento nas datas das oitivas das 

testemunhas e do acusado, no caso onde não podem as partes estar 

presentes no mesmo recinto. 

  

DANÚBIO BARCELLOS DE GUSMÃO 

Presidente 

  

ULBERTO NAVARRO 

Relator 

  

LUIZ ITACIR SOARES 

Secretário  

Publicado por: 

Mauro Altino Pereira de Souza Junior 

Código Identificador:9202EC1C 

 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 

AVISO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

 

COMISSÃO DE JULGAMENTO 

  

PROC Nº 055/01/2020 

Concorrência Pública Nº. 01/2020 – A presente Licitação tem por 

objeto o Registro de Preços para Aquisição de Materiais de 

Construção, Tela de Arame, Poste e Tubos de Concreto. 

No dia 28/04/2020, as 09 horas foram abertas e julgadas as propostas 

comerciais referentes a Concorrência Pública nº 01/2020. Após a 

análise das propostas apresentadas foi verificado que a Empresa JM 

indústria e comércio de pré moldados foi a vencedora do certame nos 

itens: 01, 18, 43, 45 e 46; a empresa Jorge Alberto Saenger Salvany – 

ME foi a vencedora nos itens: 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 

14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 

38, 39, 40, 41, 44, 47, 48, 50, 51, 52, 53, 56, 57, 58, 59, 60, 63, 64, 66, 

67, 68, 69 e 70; a empresa AJM insumos industriais – Eirelli foi a 

vencedora do certame nos itens: 22, 23, 24 e 33 e a empresa Leonardo 

Gonçalves Foletto foi a vencedora do certame nos itens: 47, 48 e 65. 

Houve empate no item 46 entre as Empresas JM Indústria e Comércio 

de Pré Moldados e Jorge Alberto Saenger Salvany sendo que foi 

definido em sorteio que a vencedora foi a empresa JM Indústria e 

Comércio de Pré Moldados. As propostas dos itens 12, 42, 49, 54, 55, 

61 e 62 foram desclassificadas pelo valor estar acima do estimado, 

conforme anexo II do edital 

  

Abre-se prazo de recurso de 05 dias úteis, nos temos do Art. 109, Inc. 

I da lei 8666/93. 

  

Santana do Livramento, 28 de abril de 2020. 

  

TIAGO BATISTA DE LOS SANTOS 

Presidente da Comissão  

 

Publicado por: 

Tiago Batista de Los Santos 

Código Identificador:AA90C395 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura, no uso de 

suas atribuições torna público: 

  

10º Termo Aditivo –decancelamento do oitavo termo aditivo 

  

PREGÃO PRESENCIAL 045/2018 

Processo Administrativo Nº 6954/2018 

Contrato Nº 103/2018 

CONTRATADA: LFN Comércio de Serviços Ltda. EPP – Porto 

Alegre – RS 

Objeto: Locação de Impressoras Multifuncionais Novas – Diversas 

Secretarias 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DE ADITIVO 

1.Fica cancelado o Nono Termo Aditivo que tem com finalidade a 

inclusão de uma impressa multifuncional para atender a Secretaria 

Municipal de Administração. 

2. Demais cláusulas mantêm-se iguais. 

  

Data de Assinatura: 15 de janeiro de 2020 

Sant'Ana do Livramento - RS 

  

RICARDO DO ESPÍRITO SANTO BARCELLOS 

Chefe do Departamento de Licitações e Contratos 

Publicado por: 

Liane Ferreira Mora 

Código Identificador:D2768D3A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

O Departamentto de Licitações e Contratos da Prefeitura, no uso de 

suas atribuições torna público: 

  

2º Termo Aditivo – de prorrogação de vigência do contrato 

CHAMAMENTO PÚBLICO 013/2018 

Processo Administrativo Nº 10476/2018 

Contrato Nº 048/2019 

CONTRATADA: Medlab Laboratorio de Análises Clinicas Ltda – 

Sant’Ana do Livramento – RS 

Objeto:Credenciamentode Serviços Técnico-Profissionais, da Área de 

Saúde, credenciadas ao SUS, para prestar serviços de Análises 

Clínicas aos usuários do Sistema Único de Saúde consistente na 

realização de exames laboratoriais, na totalidade daqueles listados na 

Tabela de Procedimentos SUS/MS, média complexidade, conforme os 

respectivos códigos, para atendimento regionalizado abrangendo os 

municípios da9ª Coordenadoria Regional de Saúdee obedecendo a 

programação físico financeira – Secretaria Municipal de Saúde 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

1.Fica prorrogado o prazo de vigência do contratopor 12 meses, do dia 

24 de abril de 2020 ao dia 24 de abril de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.A despesa para cobertura do presente aditivo será do teto MAC: 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – 

08.01.10.301.235.4529.3339039000000 Cord. 84460 FR 4501 – 

Federal - Bloco Média e Alta Complexidade. 

3. Demais cláusulas mantêm-se iguais. 

  

Data de Assinatura: 14 de abril de 2020 

Sant'Ana do Livramento - RS 

  

RICARDO DO ESPÍRITO SANTO BARCELLOS 

Chefe do Departamento de Licitações e Contratos  

Publicado por: 

Liane Ferreira Mora 

Código Identificador:BCB22BFC 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura, no uso de 

suas atribuições torna público: 

  

4º Termo Aditivo – de reequilibrio econômico financeiro de item 

CONCORRÊNCIA 017/2018 

Processo Administrativo Nº 10367/2018 

Ata de Registro de Preço Nº 022/2019 

CONTRATADA: Arena Distribuidora De Bebidas LTDA - ME – 

Arroio do Padre – RS 

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Materiais de Limpeza, 

Higiene e Utensílios para Atender Diversas Secretarias Municipais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REEQUILIBRIO ECONOMICO 

FINANCEIRO 

1. Fica alterado o valor do item 13 do processo em virtude de 

reequilíbrio econômico financeiro concedido pela Prefeitura 

Municipal, conforme consta na tabela abaixo: 

  

Nº de 

Ordem 

Item 

Proc. 
Descrição 

Valor da 

Ata 

Sem 

reequilíbrio 

Valor do 

Reequilíbrio 

05 13 

Desinfetante, aspecto físico líquido. Aplicação: desinfetante 

e germicida. Composição aromática: pinho. Frasco de 2 

litros. A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, nº do lote, validade e nº de 

registro no Ministério da Saúde. Marca: Aic. 

2,13 3,41 

  

2. Demais cláusulas mantêm-se iguais. 

  

Data de Assinatura: 06 de dezembro de 2019 

  

Sant'Ana do Livramento - RS 

  

RICARDO DO ESPÍRITO SANTO BARCELLOS 

Chefe do Departamento de Licitações e Contratos 

Publicado por: 

Liane Ferreira Mora 

Código Identificador:96F9F63A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO 

 

GESTÃO - CELIC 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2020 

 

O Município de Santiago torna público os seguinte processo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 07/2020: Objeto: Aquisição de 

máscaras de tecido de algodão, dupla. Contratado: Bedin & Brum 

Ltda. Valor R$ 6.000,00 

Maiores informações no site www.santiago.rs.gov.br, no Quadro de 

Publicações Oficiais do Município e pelo fone (55)3249-7500.  

  

MUNICÍPIO DE SANTIAGO, 29/04/2020. 

  

TIAGO GÖRSKI LACERDA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Miriam Bordin de Andrade de Souza 

Código Identificador:B9784BBC 

 
GESTÃO - CELIC 

CONCORRÊNCIA 02-2020 

 

O Município de Santiago torna público o seguinte processo: 

CONCORRÊNCIA nº 02/2020: Objeto: Registro de Preços para 

futuras contratações de empresa que forneça serviços de reforma, 

manutenção geral e fornecimento de peças de reposição para veículos 

da frota Municipal. ABERTURA: às 10h00min do dia 02 de junho de 

2020. 

Maiores informações no site www.santiago.rs.gov.br, no Quadro de 

Publicações Oficiais do Município e pelo fone (55)3249-7500.  

  

MUNICÍPIO DE SANTIAGO, 29/04/2020. 

TIAGO GÖRSKI LACERDA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Miriam Bordin de Andrade de Souza 

Código Identificador:9A8347CA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 

DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2020 

 

Extrato da Dispensa de Licitação 16/2020 que tem como objeto 

Aquisição de epi’s para enfrentamento do Covid-19, tendo como 

fornecedora CLAIRTON BRISKE & CIA LTDA, item 01 Protetor 

facial acrílico pelo valor total de R$ 780,00; item 02 Pedestal plástico 

preto pelo valor total de 430,00 e item 03 Máscara com elástico pelo 

valor total de 4.500,00; Valor total da contratação: R$ 5.710,00 (cinco 

mil setecentos e dez reais). 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA  

Prefeito  

Publicado por: 

Silmar Maciel dos Santos 

Código Identificador:C27574FF 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2020 

 

Extrato da Dispensa de Licitação 17/2020 que tem como objeto 

Aquisição de máscaras PFF2 para enfrentamento do Covid-19, tendo 

como fornecedora FRACMA COMERCIAL DE PRODUTOS PARA 

HIGIENE LTDA pelo valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA  

Prefeito  

Publicado por: 

Silmar Maciel dos Santos 

Código Identificador:8BC331A1 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 18/2020 

 

Extrato da Dispensa de Licitação 18/2020 que tem como objeto 

Aquisição de álcool líquido 70 e dispenser para enfrentamento do 

Covid-19, tendo como fornecedora contratada RYCERZ PRODUTOS 

DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, pelo valor total de R$ 

58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA  

Prefeito  

Publicado por: 

Silmar Maciel dos Santos 

Código Identificador:8C94442C 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO 57/2019 DA 

CONCORRÊNCIA 008/2018 

 

Extrato do 2º Aditivo ao Contrato 57/2019 da Concorrência 008/2018 

que tem como objeto a contratação de empresa para a execução, pelo 

regime de empreitada por preço global, para obras de Adequação e 

Aperfeiçoamento da Iluminação Pública em praças e vias públicas na 

Cidade de Santo Ângelo – RS, com recursos oriundos do Contrato 

Particular de Abertura de Crédito Fixo nº 67.353/AFD-EURIBOR, 

celebrado entre o BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DO EXTREMO SUL - BRDE e o Município de Santo Ângelo e 

também com recursos próprios do município, tendo como contratada a 

empresa PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JÚNIOR 

EIRELI, sendo objeto do presente termo aditivo a Prorrogação do 

Contrato pelo período de 60 (sessenta) dias a contar de 24/03/2020 a 

23/05/2020. 

  


